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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 226t21-01

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autorira a:

INTEREssADo: Raimundo Soares da Silva.

E\DEREÇo pARÂ coRRESpoNDÊNcrA: Avenida das Flores, Gleba 03, Sítio Bom Futuro,
Lote 69, lmóvel Frederico Veiga, Viver Melhor, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 031.574.662-9í INscRrÇÂo ESTADUAL:

Forr: (92) 99128-8165 Frx:

RrcrsrRo No IPAAM: 1012.0109 PRocESso Ne: 019311t2023-02

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (saibro/laterita)

LocllrzaÇÃo DA ArrvrDADE: Avenida das Flores, Gleba 03, Sítio Bom Futuro, Lote
69, lmóvel Frederico Veiga, Viver Melhor, nas coordenadas gêográfic€ts: P1 -
02'57'34,39" S e 60000'10,87" tN; P2 - 02"57'34,39" S e 60o00'04,36" W; P3 -
02'57'42,46" S e 60000'04,36" W; P4 - 02'57'42,44" S e 60o00'07,15" W; P5 -
02"57'41,11" S e 60000'07,15'W; P6 - 02"57'41 ,10" S e 60000'08,78" W; P7 -
02"57'39,49' S e 60o00'08,78" W; P8 - 02"57'39,49" S e 60000'10,41" W; P9 -
02'57'37,87" S e 60000'10,4'l" W; P10 - 02"57'37,87" S e 60000'10,87" W de acordo
com Processo ANM No 880. 14712021, Manaus-AM.

Manaus-AM. D 2gB
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FTNALTDÀDE: Autorizar a lavra de saibro/laterita, em uma área de 4,í 18ha.

PorENcrALPoLUrDoúDEcRADADoR:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE vALTDADE DESTÂ Lrcf,NçÂ: 0l Axo.

Ate nçiio:
. Esta licençâ é composta de l7 restriçôes e/ou condiçó€s constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitrrá a sü8 i[yalidação e/ou as penalidsdes previstas em Dormas.
. Esta licença llâo comprovr nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domírio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer na localizâçlo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso),



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALiDADE Df,STA LICf,NÇA _ Lo N" 22612I.0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 20'12;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de

120 dios, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esüá sendo concedida com base nas informações constantes no pnocesso

n'. 019311/202$02.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, í[mâzenar, transportâÍ e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade, devendo manter em arquivo registro de movimentação dos
mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido naLei n' 5.1971671,
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizzda mediante
autorização deste OEMA. , r

10. Paralisar imediatamente a atividade quando da verificação de indícios de vestígios
arqueológicos, históricos ou artisticos no local afetado pelo empreendimento, e comunicâÍ ao
IPHAN e ao IPAAM;

ll. TranspoÍar a substância aterro dÊ inerte em veículos devidamente cobertos por lona, no
horário compreendido entre as 6:00 e as l8:00 horas ( de acordo com o disposto na IN/SDS n"
02l2oo9).

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados paÍa o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009);

13. lniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser licenciada (4,118ha), de acordo
com as ôoordenadas geogÍáÍicas contidas na L.O com mourÕes devidamente identificados.

14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo:
Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos
resultados alcançados, acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável
pela execução.

I 5. Apresentar no prazo de ó0 dias, a dispensa de Título Mineiririo expedido pela ANM.
16. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a Íenovação da Licença de Operação, planta

georreferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar.
17. Transportar substâncias aterro de inerte acompanhada de cópia da L.O.


